
O Grande Colar do Ministério Público é uma das três 
modalidades da Medalha do Mérito do Ministério Público 
Promotor de Justiça Francisco José Lins do Rego Santos, 
destinada a agraciar pessoas que, por seus méritos e 
relevantes serviços prestados à cultura jurídica ou ao 
Ministério Público, mereçam especial distinção.

Instituída pela Resolução n.º 42, de 1º de agosto de 2007, a 
honraria pode ser concedida ao procurador-geral de Justiça 
do Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) e, ainda, a 
chefes de estado, chefes de Poder da União ou dos estados e 
a chefes de diversos ramos do Ministério Público brasileiro, 
em número não superior a uma personalidade por ano.

O brasão que ornamenta o Grande Colar foi criado em 1991 
pelo então major da Polícia Militar de Minas Gerais Eduardo 
Ferreira Paratela, e toda a sua simbologia refere-se à atuação 
e postura do MPMG frente à sociedade. Assim, a espada 
bifacetada simboliza a imposição e a obrigação. O livro aberto 
representa a legislação que regula o comportamento social e 
sua acessibilidade a todos, indistintamente. A balança remete 
ao equilíbrio e à justiça. O triângulo, por sua vez, simboliza o 
estado de Minas, enquanto os ramos exprimem o êxito e o 
sucesso que devem resultar das ações dos integrantes da 
instituição.

Grande Colar do Ministério 
Público homenageia 
personalidades de destaque



Concessão

A concessão do Grande Colar do Ministério Público é definida 
pela Comissão de Outorga, composta pelos dois procuradores 
de Justiça mais antigos integrantes da Câmara de Procuradores 
de Justiça e por três procuradores de Justiça indicados pelo 
procurador-geral de Justiça, e presidida pelo mais antigo 
membro do Ministério Público.

A comissão mantém um livro de registro, onde são inseridos, em 
ordem cronológica, os nomes dos agraciados com a medalha, a 
modalidade de agraciamento, a identificação e a síntese das 
realizações que motivaram a concessão.

Todos os critérios necessários para indicação dos agraciados 
encontram-se no regimento interno da Comissão de Outorga. O 
regulamento apresenta, também, as instruções para indicação 
do agraciado. O Grande Colar é concedido perante o Colégio de 
Procuradores de Justiça e acompanha roseta e diploma, com 
dizeres próprios da homenagem.

Curiosidades

O Grande Colar é conferido, também, aos procuradoresgerais 
de Justiça no ato de posse no cargo.

Em 2002, por meio da Resolução PGJ n.º 74, a Medalha do 
Mérito do Ministério Público passou ser denominada Medalha 
do Mérito do Ministério Público Promotor de Justiça Francisco 
José Lins do Rego Santos em homenagem ao promotor de 
mesmo nome, assassinado em janeiro de 2002. A morte do 
promotor de Justiça foi motivada por sua atuação no combate à 
“Máfia dos Combustíveis”.


